
Câmara 9!/unícípal de Çuaçuí 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 110/2005 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Regimento Interno, 
promulga o seguinte: 

DECRETO 

Art. 1 º. Confere às personalidades abaixo relacionadas, a Homenagem em 
comemoração ao "Dia Internacional da Mulher": 

AMELIA CANDIDA DE MEDElROS 
ANA MARIA DA SILVA 
ELIETE TEODORA ROSA 
GREZIELLE MAPELI COUZZI 
IRENE STELA ANTUNES LAMAS 
LENlR PIRES FERRElRA MORAES 
NELClNA CAPUCHI MACHADO 
TEREZINHA LEITE MENDES RIBElRO 
VERA LÚCIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar"; 

'-ES, 16 de Março de 2005 . 

·~º < RUB WS MARCELINO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

de Guaçuí-ES 
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